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féRiAs
.

PoRtARiA N° 032/2024 de 08/02/2024. art. 1º estabelecer a pro-
gramação de férias do mês de MarÇo/2024 dos servidores da jUNta8 
coMercial do estado do Pará - jUcePa, referente aos exercícios de 
2022/2023 e 2023/2024, conforme processo nº 2024/129148 e relação 
abaixo:

Nº NoME MAtRicuLA PERíoDo
AQuisitivo

PERíoDo
DE Gozo

1 antônio carlos damasceno silva 2022028/1 01/03/2023 a 28/02/2024 04/03/2024 a 02/04/2024

2 antônio carlos lima santos 3169740/1 03/03/2023 a 02/03/2024 04/03/2024 a 02/04/2024

3 carla vanessa Moreira da silva seynaeve 57209729/1 05/01/2022 a 04/01/2023 04/03/2024 a 02/04/2024

4 dulcival Melo e silva 2022060/1 08/03/2022 a 07/03/2023 04/03/2024 a 18/03/2024

5 erick Patrick guimarães da silva 5965419/1 04/04/2022 a 03/04/2023 04/03/2024 a 02/04/2024

6 Maria das graças Moreira da costa 2021862/1 02/01/2023 a 01/01/2024 04/03/2024 a 02/04/2024

vilson joão schuber – Presidente, em exercício
Protocolo: 1039624

.

.

EDitAL DE NotificAção
.

EDitAL DE NotificAção
JuNtA coMERciAL Do EstADo Do PARÁ
o Presidente em exercício da junta comercial do estado do Pará, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto art. 256 do código de Proces-
so civil, combinado com o art. 115, §1º instrução Normativa drei Nº 81, 
de 10 de junho de 2020.
faz saber a todos os interessados que fora instaurado Processo adminis-
trativo eletrônico nº 2023/455616, na junta comercial do estado-jUcePa, 
referente ao recurso ao plenário requerendo o desarquivamento de atos 
arquivados no cadastro da empresa araÇatUba ParticiPaÇÕes socie-
tárias e MiNeraÇÃo ltda – cNPj: 02.028.616/00010-4. cita, a socie-
dade empresarial acima mencionada pelo presente edital, por ter esgotado 
a tentativa de notificação por via postal, que o recurso apresentado foi 
conhecido e não provido.
belém, 08 de fevereiro de 2024.
vilsoN joÃo scHUber
Presidente em exercício

Protocolo: 1039806

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA N° 028/2024 de 08/02/2024. artigo único: desigNar a 
servidora saMaNtHa de oliveira arNaUd ferreira, técnico de regis-
tro Mercantil a, matrícula nº 55587395/3, para proferir decisões e análise 
de processos de rito singular e autenticação de processos do registro Mer-
cantil a partir da data de publicação desta Portaria, conforme processo 
n° 2024/85666. vilson joão schuber – Presidente, em exercício

Protocolo: 1039634
PoRtARiA N° 029/2024 de 08/02/2024. artigo único: desigNar a 
servidora Mila cristiNa ferro silva da cUNHa NasciMeNto, técnico 
do registro Mercantil a, matrícula nº 5979130/1, para proferir decisões e 
análise de processos de rito singular e autenticação de processos do re-
gistro Mercantil a partir da data de publicação desta Portaria, conforme 
processo n° 2024/81216.vilson joão schuber – Presidente, em exercício

Protocolo: 1039639
PoRtARiA N° 031/2024 de 08/02/2024. art. 1º coNceder, o adicio-
nal de titulação, que trata o art. 15 da lei n° 9.890/2023, à servidora com 
vigência da data do requerimento, conforme processo nº 2023/1133561 e 
o anexo abaixo:
MaPa de titUlaÇÃo - servidores NÍvel sUPerior lei Nº 9.890/2023 
– artigo 13

DAtA REQ. NoME Do sERviDoR iD. fuNc. cARGo/fuNção % ADic

01/07/2023 deYse do socorro costa de olivei-
ra calaNdriNi 5899867/2 aNalista de gestÃo goverNa-

MeNtal e Politica edUcacioNal 10%

vilson joão schuber – Presidente, em exercício
Protocolo: 1039651

PoRtARiA N° 030/2024 de 08/02/2024. Art. 1º CONCEDER Gratifi-
cação de tempo integral à servidora Maria do carMo PalHeta silva, 
matrícula nº 2022214/1, assisteNte adMiNistrativo a, no valor de 
50% (cinquenta por cento), a partir de 01/02/2024, conforme processo nº 
2024/88226. vilson joão schuber – Presidente, em exercício

Protocolo: 1039644
PoRtARiA N° 033/2024 de 08/02/2024. artigo 1º coNstitUir 
comissão de sindicância, composta pelos servidores rosa Maria ro-
drigUes loPes, assisteNte de registro MercaNtil a, matrícula 
nº 5889497/1, Mario alberto roca MartiNs Neto, assisteNte de 
registro MercaNtil a, matrícula nº 5902692/1 e fraNciNaldo tei-
xeira da silva, assisteNte de registro MercaNtil b, matrícula nº 
57176327/2, sob a presidência do primeiro, com a finalidade de apurar o 
fato relatado no Processo n° 2023/1358495 da jUcePa. artigo 2º o prazo 
para a conclusão da sindicância instituída por esta Portaria é de 30 (trin-

ta) dias, podendo, ser prorrogado, mediante solicitação da comissão e a 
critério da autoridade superior. artigo 3º esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. Vilson João Schuber 
– Presidente, em exercício

Protocolo: 1039660
PoRtARiA Nº 025/2024 de 26 de janeiro de 2024. art. 1º Proceder 
a matrícula da sra. lucyanna Miranda da silva, sob o nº.232291390, de 
26/01/2024, para que exerça a profissão de Leiloeira Pública Oficial e as 
suas atribuições em todo o território do estado do Pará. art 2º esta Porta-
RIA entrará em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial do Estado 
do Pará. dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se. belém, 26 de janeiro de 
2024. cilene Moreira sabino de oliveira - Presidente

Protocolo: 1039793

sEcREtARiA DE EstADo
DE oBRAs PúBLicAs

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº. 0126/2024, DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024.
o secretário de estado de obras Públicas, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo decreto/ccg de 01/01/2019, publicado 
no doe nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNsideraNdo os termos do Processo nº. 2024/146113, de 07/02/2024 
– gab/seoP
coNsideraNdo as necessidades institucionais no âmbito desta secretaria 
de estado de obras Públicas quanto à alimentação e/ou gerenciamento do 
Sistema e-Jurisdicionados do TCE;
coNsideraNdo todos os ditames legais que tratam do tema Prestação 
de contas de gestão dos recursos Públicos estaduais anual, dentre ou-
tros, as resoluções tce Nºs. 18.974/2017, 18.975/2017, 18.919/2017 e 
18.968/2017;
coNsideraNdo, em especial, a resolução tce Nº 18.974/2017, que es-
tabelece procedimentos para operacionalização do sistema e-jurisdicio-
nados, inclusive quanto ao cadastramento de Usuários/administradores e 
disponibilização de senhas às Unidades jurisdicionadas, bem como, em 
seus artigos 5º, 10 e 11, a necessidade de ato formal de designação, dele-
gando responsabilidades a servidores para que os mesmos possam exercer 
atribuições no referido sistema.
resolve:
i – revogar, a contar de 28/01/2024, a Portaria nº 107/2019, de 
21/02/2019, publicada no doe nº 33.810, de 22/02/2019, referente à 
designação para exercer atribuições do Sistema e-Jurisdicionados;
ii - desigNar os servidores, a seguir, relacionados para exercer atribui-
ções no sistema e-jurisdicionados do tce:

Nome completo cPf
Endereço 
de correio 
Eletrônico

cargo vínculo 
funcional Perfil A contar 

de

gilMar fraNco Mota 605.636.802-
53

gabadj@seop.
pa.gov.br

secretário 
adjunto

efetivo/
comissionado administrador 05/02/2024

ciNtHia dos saNtos 
figUeiredo

451.420.092-
15

cinthia.
figueiredo@seop.

pa.gov.br

coordenador 
de Núcleo con-
trole interno

comissionado administrador 28/01/2024

fica delegada a função de alimentar/gerir as informações do sistema e-
jurisdicionados do tce aos servidores eventualmente designados, confor-
me atividades que serão coordenados pelo gestor Máximo e ou servidores 
delegados, se for o caso, pelo servidor com perfil Administrador, coorde-
nador geral das atividades a serem realizadas e controle de sua evolução/
registro/encaminhamento do processo de Prestação de contas anual de 
gestão ao tce.
os referidos servidores poderão solicitar o devido apoio e/ou orientar aos 
demais servidores/Unidades organizacionais do quadro institucional, visan-
do atendimento das demandas constantes no sistema e-jurisdicionados, 
conforme atribuições do cargo/função/Unidade organizacional frente às 
necessidades de informação, independentemente de acesso/perfil comum, 
envidando todos os esforços para o tempestivo atendimento, sempre man-
tendo o gestor Máximo informado sobre o transcorrer/evolução do tema e 
nível de cadastramento, até o seu envio definitivo.
todos devem exercer suas atribuições com observância dos valores insti-
tucionais e atribuições/competências estabelecidas, observando-se, tem-
pestivamente, aos preceitos legais e constitucionais, em especial aos pro-
cedimentos estabelecidos nas resoluções tce já mencionadas e demais 
exigências normativas aplicáveis.
as atividades serão desenvolvidas de forma articulada pelas Unidades 
organizacionais competentes da secretaria de estado de obras Públicas 
- SEOP, em especial as responsáveis pelas áreas financeira, jurídica, con-
tratos, convênios e/ou termos de colaboração/fomento, termo de parceria, 
contrato de gestão, patrimonial, controle interno setorial, dentre outras, 
para o devido auxílio operacional, técnico, assessoramento superior, cele-
ridade e integridade do processo de Prestação de contas de gestão anual 
desta seoP.
iii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 28/01/2024.
dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
eng.º civil beNedito rUY saNtos cabral/crea 8430d Pa
secretário de estado de obras Públicas.

Protocolo: 1040091


